LEI Nº2014 DE 05 DE AGOSTO DE 1997

CONCEDE AUXÍLIO FUNERAL

ROQUE JOSÉ REICHERT, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul,



    FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a pagar despesas de funeral de CACILDO ORTH, no valor de até R$ 600,00.

Parágrafo Único. O presente auxílio se faz jus por se tratar de família carente.

Art. 2º As despesas decorrentes da presente Lei estarão à cargo da Secretaria Municipal de Saúde - 3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos.

Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, a presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 05 de agosto de 1997.

Registre-se e Publique-se:

Vítor Gilberto Kerber





Roque José Reichert

Secretário da Administração




  Prefeito Municipal

